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Resolução nº 014/2025 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 6ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 30 de 
julho de 2025; 
RESOLVE:  
Divulgar a nova composição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – 
CMDI/SJP para a gestão 2025-2027, conforme segue: 
Presidente: Myrne Priebe da Silva 
Vice-Presidente: Thaís de Moraes 
1º Secretário: Paula da Guia Chandelier Venske  
2º Secretário: Lucineia Aparecida dos Santos 
São José dos Pinhais, 04 de agosto de 2025. 
 

Myrne Priebe da Silva 
Conselheira Presidente do CMDI 
 
 

Resolução nº 015/2025 – CMDI/SJP 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 6ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 30 de 
julho de 2025; 
RESOLVE:  
Compor as Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, 
para gestão 2025-2027, conforme segue:  

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS BÁSICAS 

CONSELHEIROS REPRESENTA 
Tacyla Gislaine de Carvalho Cunha SEMAS 

Rosangela Cordeiro Ribas SEMHA 

Jovana Genoefa Lobo Pallu Pastoral da Pessoa Idosa 

Ciro  Ellenberger APP Sindicato 
COMISSÃO PERMANENTE DE GARANTIA DE DIREITOS / ASSESSORAMENTO 

CONSELHEIROS REPRESENTA 
Myrne Priebe da Silva SEMS 

Iaskara Mazer SEMS 

Thaís de Moraes Associação Lar dos Anjos 

Paula da Guia Chandelier Venske Instituto Vida Plena 
COMISSÃO PERMANENTE DE DIVULGAÇÃO E EVENTOS 

CONSELHEIROS REPRESENTA 

Mariane Lins SEMED 

Diego Matheus de Oliveira Medeiros SEMEL 
Juliana Alessandra Paes Rodrigues 

Ryndack 
Pastoral da Pessoa Idosa 

Keyty Schayne Rodrigues da Silva Araujo CAJEMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO AO FUNDO 

CONSELHEIROS REPRESENTA 
Glaceir Aparecida Rodrigues Neves SEMEL 

Lucineia Aparecida dos Santos SEMAS 

Raquel de Oliveira VInieska AFPM 

Suzana Rak Treib Associação Lar dos Anjos 
São José dos Pinhais, 04 de agosto de 2025. 
 

Myrne Priebe da Silva 
Conselheira Presidente do CMDI 
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